
LEI MUNICIPAL N.º 6.658, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2007.

Inclui  meta  nas  Leis  Municipais  n.º  6.256  –  PPA  
2006/2009,  n.º  6.450  –  LDO/2007  e  abre  Crédito  
Especial  no  Orçamento  de  2007,  no  valor  de  R$ 
13.000,00.

ALEXANDRE  A.  GOELLNER,  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  CARAZINHO, 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER, que o Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica incluído no Anexo de Programas, Metas e Objetivos das Leis Municipais 
n.ºs 6.256 - Plano Plurianual 2006/2009 e 6.450/06 – LDO 2007, no órgão, unidade, função, sub-
função  e  programa  orçamentários,  com a  classificação  e  especificação,  descritas  nesta  Lei,  a 
seguinte meta/ação:

a) Órgão:  12 – Secretaria Municipal de Assistência Social;  Unidade: 02 –  Fundo 
Municipal de Assistência Social; Função: 08 – Assistência Social; Sub-função: 243 – Assistência 
Criança e Adolescente; Programa: 0123 – serviços de proteção à criança e ao Adolescente; Ação: 
Ampliação  do  Abrigo  Professora  Odila;  Meta:  ampliar  o  Abrigo  Professora  Odila;  Recurso: 
Próprios/Convênios. 

Art. 2º Fica autorizado o Poder Executivo abrir um Crédito Especial no Orçamento 
do corrente exercício, para Ampliação do Abrigo Municipal Profª Odila, no valor de R$ 13.000,00 
(Treze mil Reais), com a seguinte classificação:

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
1202 - Fundo Municipal de Assistência Social

1202.082430123 - Serviço de Proteção a Criança/Adolescente
120208.243.0123.xxxx - Ampliação .Abrigo Professora Odila

xxxx/344905100000000 - Obras e Instalações................................................R$ 13.000,00

Art. 3º Servirá de cobertura para o Crédito Especial, autorizado pelo artigo anterior, 
a redução de saldo da seguinte dotação:

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
1202 - Fundo Municipal de Assistência Social

1202.082420122.2203 - Realizar Conferência Seminários Palestras
1792/333903000000000 - Material de consumo...............................................R$ 1.000,00
1794/333903000000000 - Outros Serviços de Terceiros PJ............................R$  2.000,00

1202.08243123.2181 - Implementar Abrigo Profª Odila/Programa Apadrinhamento
2077/333903700000000 - Locação de Mão de Obra.......................................R$ 10.000,00

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 09 de novembro de 2007.

                                                                                    ALEXANDRE A. GOELLNER
Prefeito
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